[image: logo]        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA
Texto para publicação do despacho
Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, acolhendo parecer exarado na dispensa de licitação n° 022/2026 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, e homologa a contratação, nos termos do art. 71 do mesmo diploma, da empresa DELTA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.846.260/0001-97, para aquisição de Munck com no mínimo as seguintes características: GIRO 360 CAPACIDADE 3,500 toneladas, 2 LANÇAS HIDRÁULICAS E 2 LANÇAS MANUAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RONDA ALTA RS  no valor de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais), conforme Processo nº 047/2026, correndo a despesa à conta da Secretaria Municipal de  e Infraestrutura, 0801267821231010449052000000005000000.


	 ITEM
	 DESCRIÇÃO DO OBJETO
	 QUANT.
	VALOR TOTAL

	

 01
	Munck com no mínimo as seguintes características: GIRO 360 CAPACIDADE 3,500 toneladas, 2 LANÇAS HIDRÁULICAS E 2 LANÇAS MANUAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE RONDA ALTA RS.

	

1 UN
	R$49.900,00



				        Ronda Alta, 10 de abril de 2026.
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